
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Universidade Estadual de Feira de Santana

DECISÃO

RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

 
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS, no uso de suas atribuições e
considerando a decisão da Comissão de Seleção Pública em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) para o cargo de Professor Substituto, instituída por meio da Portaria nº
260/2025, torna pública o resultado dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição
da Seleção Pública para Professor Substituto - Edital nº 05/2025, conforme segue discriminado
no Quadro 01 abaixo:
 

QUADRO 01 - RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) RESULTADO¹
700112 BEATRIZ SOUZA ALMEIDA DEFERIDO
700139 CAMILA ANDRADE FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO
700109 ECKXS CAMÕES CUNHA DEFERIDO
700111 ECKXS CAMÕES CUNHA DEFERIDO
700151 ELDER PEREIRA RIBEIRO DEFERIDO
700138 ÉRICA DOS SANTOS CONCEIÇÃO INDEFERIDO
700121 FERNANDA BRANDÃO FERREIRA INDEFERIDO
700095 KÉZIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO SOUZA DEFERIDO
700100 KÉZIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO SOUZA DEFERIDO
700108 LAIANA MACEDO SANTOS INDEFERIDO
700150 LARISSA DE JESUS PINHEIRO DEFERIDO
700145 LAURIELE RODRIGUES DOS SANTOS DEFERIDO
700148 LISLEY MADEIRA COELHO DEFERIDO
700149 LORENA COSTA MOURA DEFERIDO
700117 LUCIANA BEZERRA DE LIMA DEFERIDO
700102 MAGNÓLIA FERREIRA CRUZ DA PAIXÃO INDEFERIDO
700103 MAURICIO CONCEICAO SILVA DEFERIDO
700140 SUELY DOS SANTOS DEFERIDO
700116 VANESSA DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO DEFERIDO

¹Para consultar a justificativa, em caso de indeferimento, o(a) candidato(a) deverá acessar a área de acompanhamento individual na página do
certame: csa.uefs.br.

 
Feira de Santana - BA, 27 de agosto de 2025.

 
Amali de Angelis Mussi

Reitora
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Documento assinado eletronicamente por Amali de Angelis Mussi , Reitora, em 27/08/2025, às 14:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00121257952
e o código CRC 58000201.

Referência: Processo nº 071.16321.2025.0032005-78 SEI nº 00121257952
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